
DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 07 DE FEVEREIRO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0720

P O R T A R I A    N.º 25.895, DE 29 DE JANEIRO DE 2019

            
CONCEDE gratificação trienal aos servidores
efetivos que menciona.

         
 GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita em Exercício do Município de Lajeado, Estado

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 102

da  Lei Complementar nº 001/2016 e,

CONSIDERANDO o tempo de serviço dos servidores efetivos mencionados,

RESOLVE:

Conceder, a partir de 1° de janeiro de 2019, gratificação trienal aos servidores

efetivos, regime Estatutário, mencionados no anexo único, que completaram triênio no mês

de dezembro de 2018.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1° de janeiro de 2019.

Lajeado, 29 de janeiro de 2019.

                                                 GLAUCIA SCHUMACHER,
                                                       Prefeita em Exercício.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas.            
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DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 07 DE FEVEREIRO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0720

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA AVANÇO
DATA DO
TRIÊNIO

ALEXANDRE SCHEIBEL 3506 8° 05/12/2018

ANTONIO RICARDO MULLER 6295 4° 12/12/2018

CARLOS SPIEKERMANN 8533 2° 07/12/2018

JULIANA DEMARCHI 6303 4° 18/12/2018

KATIA REGINA SBARAINI 3502 8° 06/12/2018

MAINA DA COSTA APPEL 5820 5° 17/12/2018

PATRICIA CRISTINE SCHEIBEL 7006 3° 28/12/2018

ROSELI TIEZE BERTE 3500 8° 07/12/2018
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DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 07 DE FEVEREIRO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0720

P O R T A R I A    N.º 25.896, DE 29 DE JANEIRO DE 2019

  
CONCEDE  gratificação  trienal  aos
professores  efetivos que menciona.

         

 GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita em Exercício do Município de Lajeado, no uso

de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 34 da Lei n.º 8.795/2011, e,

CONSIDERANDO o tempo de serviço dos professores efetivos mencionados;

RESOLVE:

Conceder,  a  partir  de  1°  de  janeiro  de  2019,  gratificação  trienal  aos

professores  efetivos,  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público  Municipal,  regime

Estatutário, abaixo mencionados, que completaram triênio no mês de dezembro de 2018.

NOME MATRÍCULA AVANÇO DATA DO
TRIÊNIO

ALINE RODRIGUES 9053 1° 09/12/2018

ALISSARA ZANOTELLI 8452 1° 15/12/2018

LUIS ANTONIO SULZBACH 1465 9° 03/12/2018

MARCIA REGINA JANOSKI CEMIN 3511 8° 08/12/2018

MARTA CRISTINA DALPIAZ KONIG 6815 8° 12/12/2018
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1° de janeiro de 2019.

Lajeado, 29 de janeiro de 2019.

                                                       GLAUCIA SCHUMACHER,
                                                               Prefeita em Exercício. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas.   
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DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 07 DE FEVEREIRO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0720

P O R T A R I A    N.º 25.897, DE 29 DE JANEIRO DE 2019       

ENQUADRA os  servidores  efetivos  que
menciona nos níveis “II”, “III” e “IV”.

GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita em Exercício do Município de Lajeado, Estado

do  Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com a  Lei

Complementar n° 001/2016 e Lei  nº 10.079/2016 – Plano de Carreira e, 

CONSIDERANDO a comprovação de escolaridade pela entrega dos certificados

e/ou diplomas de conclusão de curso dos servidores efetivos, regime Estatutário;

RESOLVE:                  

Enquadrar, a partir de 1° de fevereiro de 2019, os servidores efetivos, abaixo

nominados:

Nome/Matrícula Cargo Classe Nível % de
Promoção

CHEILA DENISE WINTER - 9496 Monitor de Creche A II 5%

DEBORA THAIS SCHWARZ - 8595 Monitor de Creche A III 10%

DEISE CAROLINE WENDT - 8612 Monitor de Creche A II 5%

GRAZIELA MARIA FICK - 7083 Auxiliar de Administração A IV 15%

TATIANE BLAU - 7179 Auxiliar de Administração A IV 15%
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 29 de janeiro de 2019.

         GLAUCIA SCHUMACHER,
           Prefeita em Exercício. 

Registre-se e Publique-se
 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas.  
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   P O R T A R I A    N.º 25.898, DE 29 DE JANEIRO DE 2019       

ENQUADRA a professora MARIA CRISTINA
DESSOY PURPER no nível 3.

GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita em Exercício do Município de Lajeado, Estado

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o artigo 34 da

Lei n.º 8.795/2011 e,

CONSIDERANDO a comprovação de escolaridade pela entrega do certificado de

conclusão  de  curso  de  Pós-Graduação  Lato  Sensu,  protocolado  sob  o  expediente  n°

102/2019;

RESOLVE:                  

Enquadrar no  nível  3  a  Professora  Anos  Iniciais  MARIA CRISTINA DESSOY

PURPER, matrícula 2554, classe D, regime Estatutário, a partir de 1º de fevereiro de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 29 de janeiro de 2019.

            GLAUCIA SCHUMACHER,
                 Prefeita em Exercício.    

Registre-se e Publique-se
 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas. 
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DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 07 DE FEVEREIRO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0720

P O R T A R I A    N.º 25.911, DE 31 DE JANEIRO DE 2019

             

RELOTA  o  servidor  efetivo  MARCO
ANTONIO GONCALVES.

 GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita em Exercício do Município de Lajeado, Estado

do  Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com a  Lei

Complementar nº 001, de 23 de março de 2016 e atendendo ao que consta no expediente

n° 1626/2019;

RESOLVE:

Relotar  o  servidor  efetivo  MARCO  ANTONIO  GONCALVES,  matrícula  4924,

ocupante do cargo efetivo de Motorista de Veículo Pesado, regime Estatutário, da  Secretaria

Municipal do Meio Ambiente - SEMA para a Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer -

SECEL, onde passará a exercer suas atividades, a partir de 28 de janeiro de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 28 de janeiro de 2019.

Lajeado, 31 de janeiro de 2019.

                                        GLAUCIA SCHUMACHER,
                                                        Prefeita em Exercício.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
                                                    
rjas.                                                  
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DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 07 DE FEVEREIRO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0720

P O R T A R I A    N.º 25.912, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019

             

EXONERA, a pedido, a servidora efetiva
ROBERTA MORIGI.

         

 GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita em Exercício do Município de Lajeado, Estado

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 57, I,

da Lei Complementar 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado  e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora efetiva que menciona;

RESOLVE:

Exonerar, a partir de 04 de fevereiro de 2019, a  servidora efetiva  ROBERTA

MORIGI, matrícula  8558,  sendo  o  último  dia  trabalhado  em 01  de  fevereiro  de  2019,

ocupante do  cargo de provimento efetivo de Agente  Socioeducativo,  regime Estatutário,

nomeada em 20/02/2014, pela portaria nº 23.095/2014.                                           

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                        Lajeado, 01 de fevereiro de 2019.

                                    
                                                  GLAUCIA SCHUMACHER,
                                                          Prefeita em Exercício.
  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas.   
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DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 07 DE FEVEREIRO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0720

P O R T A R I A   N.º 25.913, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019

             

EXONERA, a pedido, o Servidor  DIOMAR
LUIZ PEREIRA DUARTE.

         

 GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita em Exercício do Município de Lajeado, Estado

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei nº

10.330, de 28 de dezembro de 2016 e alterações posteriores e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração do servidor que menciona;

RESOLVE:

Exonerar  DIOMAR  LUIZ  PEREIRA  DUARTE, matrícula  9779,  do  cargo  em

comissão de Dirigente de Núcleo, padrão CC 1,  regime Estatutário,  lotado na  Secretaria

Municipal da Saúde – SESA, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 01 de fevereiro de 2019.

                                                           GLAUCIA SCHUMACHER,
                                                             Prefeita em Exercício.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
                                                  

rjas.
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DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 07 DE FEVEREIRO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0720

P O R T A R I A    N.º 25.916, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019

             

DESIGNA o servidor efetivo  MAURICIO DUTRA
PERES para  desempenhar  as  atividades  de
fiscalização sanitária.

         
 GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita em Exercício do Município de Lajeado, Estado

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 250/07 – CIB/RS, da Secretaria

Estadual da Saúde;

RESOLVE:

Designar  o  servidor  efetivo  MAURICIO  DUTRA  PERES,  matrícula  6245,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico Veterinário, 33 horas semanais, regime

Estatutário,  lotado  na  Secretaria  Municipal  da  Saúde  –  SESA,  para  desempenhar  as

atividades de fiscalização sanitária, junto ao Setor de Vigilância Sanitária do Município e em

decorrência, conceder o adicional de 20% (vinte por cento) de risco de vida, incidente sobre

o salário básico da categoria, padrão 28, conforme Lei n° 10.155/2016, a partir de 1° de

fevereiro de 2019.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                        Lajeado, 01 de fevereiro de 2019.

               GLAUCIA SCHUMACHER,
                                                       Prefeita em Exercício.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas.   
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DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 07 DE FEVEREIRO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0720

P O R T A R I A N.º 25.917, DE 01 DE FEVERERO DE 2019

             

NOMEIA a servidora VANUZA ADRIANA DE
ROSSO para exercer cargo em comissão.

 GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita em Exercício do Município de Lajeado, Estado

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei nº

10.330, de 28 de dezembro de 2016 e alterações posteriores e,

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal  da Cultura, Esporte e

Lazer - SECEL, contida no Expediente n° 1104/2019,

RESOLVE:

Nomear a servidora  VANUZA ADRIANA DE ROSSO, para exercer o cargo em

comissão  de  Assessor  de Gestão  Municipal  II,  padrão CC 3,  na  Secretaria  Municipal  da

Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, a partir de 21 de janeiro de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 21 de janeiro de 2019.

Lajeado, 01 de fevereiro de 2019.

GLAUCIA SCHUMACHER,
                                                     Prefeita em Exercício.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas.   

10



DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 07 DE FEVEREIRO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0720

11



DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 07 DE FEVEREIRO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0720

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10-03/2019
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  1579/2019
- CONTRATADA: AP COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI ME, CNPJ  nº 20.989.481/0001-17
-  VALOR: R$ 76,58  (setenta  e seis  reais  e  cinquenta  centavos)  para  até  150 (cento  e
cinquenta) unidades
 - FUND. LEGAL: Art. 24, II da Lei nº 8.666/93 e Decreto Federal 9412/2018.

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11-03/2019
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  19320/2019
-  CONTRATADA:  JJM  CORREIAS  E  MANGUEIRAS  ESPECIAIS  LTDA-ME,  CNPJ   nº
20.009.531/0001-52E
- VALOR: R$ 25.413,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e treze reais
 - FUND. LEGAL: Art. 24, V da Lei nº 8.666/93.

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12-03/2019
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  1552/2019
- CONTRATADA: C.T TUR TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 07.624.077/0001-81
- VALOR: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais.) mensal.
 - FUND. LEGAL: Art. 24, IV da Lei nº 8.666/93.
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